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PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA

Licitações e Contratos

Atas de registro de preço

PROCESSO N.º 2017/10/39144
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 300/2017

REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO N.° 300/2017

REGISTRO DE PREÇOS DE PASTAS DIVERSAS E 
OUTROS MATERIAIS DE ESCRITORIO PARA USO NAS 
DIVERSAS UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E DEMAIS SETORES DA PREFEITURA

CÓDIGO AUDESP: 2018000000036

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-
SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita 
no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, representado 
pelo Prefeito Municipal Engenheiro, Afonso Macchione 
Neto, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 
4.667.261 e inscrito no CPF sob o nº 973.714.678-68, 
residente e domiciliado à Avenida Deputado Orlando 
Zancaner, nº 386, CEP 15801-120, na Cidade de 
Catanduva – SP, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
representada por Ronaldo Carlos Gonçalves Júnior, 
brasileiro, portador do RG nº 47.106.439-7 e inscrito no 
CPF sob o nº 393.791.448-06, residente e domiciliado à 
Rua Bertioga, nº 100, Agudo Romão, CEP 15802-025, 
nesta Cidade de Catanduva – SP, e as empresas:

CRIVEPEL LIVRARIA, PAPELARIA E INFORMÁTICA 
LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ sob o n° 01.602.785/0001-35, com sede à Rua XV 
de Novembro, n° 441, São Francisco, CEP 15806-060, 
na cidade de Catanduva – SP, neste ato representada 
por ALINE SERPA CRIVELLARO, brasileira, solteira, 
empresária, portadora do RG n° 46.627.891-3 SSP/SP 
e inscrito no CPF sob o n° 380.297.678-97, residente 
e domiciliado à Rua Campo Alegre, n° 105, Jardim 
Residencial Chiodini, CEP 15806-185, na cidade de 
Catanduva – SP;

DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS E PAPELARIA 
REBECHI LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 00.825.127/0001-40, com sede 
à Avenida São Vicente de Paulo, n° 1350, Residencial San 
Remo, CEP 15809-145, na cidade de Catanduva – SP, 
neste ato representada por GABRIEL SPADA REBECHI, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n° 
32.833.182-X e inscrito no CPF sob o n° 322.032.808-32, 
residente e domiciliado à Rua Terra Roxa, n° 250, Parque 
Iracema, CEP 15809-055, na cidade de Catanduva – SP;

L A P ESTEFANUTO EIRELI – EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 03.639.354/0001-
79, com sede à Rua São Paulo, n° 471, Fundos, Centro, 
CEP 86380-000, na cidade de Andirá – PR, neste ato 
representada por TIAGO ESTEFANUTO, brasileiro, 
casado, procurador, portador do RG n° 8.358.392-4 SSP/
PR e inscrito no CPF sob o n° 044.561.329-73, residente 
e domiciliado à Rua Orlando Urizzi, n° 50, Centro, na 
cidade de Andirá – PR;

LARBAK SOLUÇÕES EMPRESARIAIS EIRELI – ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n° 09.510.784/0001-72, com sede à Rua Santa Edith, n° 
292, Jardim Helena, CEP 08420-400, na cidade de São 
Paulo – SP, neste ato representada por JUDITE ALMEIDA 
CABRAL DE SOUZA, brasileira, casada, empresária, 
portadora do RG n° 11.377.494-1 SSP/SP e inscrita no 
CPF sob o n° 290.411.838-17, residente e domiciliada à 
Rua Luiz de Almeida Fernandes, n° 450, Itaquera, CEP 
08215-430, na cidade de São Paulo – SP;

MAXIM QUALITTÁ COMERCIO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.075.962/0001-23, com sede à Rua Inhangapi, n° 95, 
Vila Zelina, CEP 03141-080, na cidade de São Paulo – 
SP, neste ato representada por MARIA PAULA SAMPAIO 
RIBEIRO POLGRYMAS, brasileira, casada, comerciante, 
portadora do RG n° 17.506.782-X e inscrita no CPF sob o 
n° 115.681.348-43, residente e domiciliada à Rua Pedro 
de Godói, n° 269, apto 174-A, Vila Zelina, CEP 03138-
010, na cidade de São Paulo – SP;

SIGMA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA 
ESCRITÓRIO EIRELI – EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 15.088.437/0001-
04, com sede à Rua Leonora Fiorotto, n° 18, Recanto 
Verde, CEP 16201-195, na cidade de Birigui – SP, 
neste ato representada por LEANDRO COLOMBO 
ANDREAZE, brasileiro, solteiro, empresário, portador do 
RG n° 33.640.306-9 SSP/SP e inscrito no CPF sob o n° 
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301.216.588-64, residente e domiciliado à Rua Alfredo 
Galeoti, n° 57, Parque das Paineiras, CEP 16201-059, 
na cidade de Birigui – SP, resolvem REGISTRAR OS 
PREÇOS de acordo com o mapa comparativo de preços 
anexo a esta ata, que é parte integrante e indissociável.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO 
DE PREÇOS DE PASTAS DIVERSAS E OUTROS 
MATERIAIS DE ESCRITORIO PARA USO NAS 
DIVERSAS UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E DEMAIS SETORES DA PREFEITURA.

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de 
Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-
se-á após a sua publicação.

2.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO 
FORNECIMENTO

3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, 
mediante emissão da Solicitação de Fornecimento, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n.º 300/2017.

3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado 
mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor 
da Solicitação de Fornecimento, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços.

3.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS PARA 
FORNECIMENTO

4.1 – O objeto destina-se à Secretaria Municipal de 
Saúde, sendo que o pedido de compra bem como a sua 

forma de entrega e faturamento, será feito pelo Setor de 
Compras desta Secretaria, devendo o(s) ganhador(es) da 
licitação aguardar o pedido para enviar os produtos ao 
Almoxarifado de Materiais da Saúde, Rua São Paulo, 777 
– Porta 7 – Higienópolis – Catanduva/SP de acordo com 
a necessidade de consumo.

4.1.1 – O Departamento de compras da Prefeitura 
também está previamente autorizado à efetuar pedidos 
de compras.

Quando  solicitado o faturamento pelo Departamento 
de compras da Prefeitura  o local de entrega será 
Almoxarifado de materiais Central, Rua São Paulo, n° 777 
– Porta 10 – Higienópolis, Catanduva/SP.

4.1.2 – Após efetuar o pedido de compra pelo setor 
competente, o(s) fornecedor(es) terá(ao) o prazo de até 7 
dias úteis para efetuar a entrega.

4.2 - Qualquer dano que ocorrer na entrega do produto 
fica sob total responsabilidade da licitante vencedora.

4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir o prazo de 
entrega estipulado, a mesma estará deixando de cumprir 
o compromisso e ficará sujeita as sanções do art. 87 da 
Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na decadência 
do direito do licitante à inclusão dos seus preços no 
sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 8.666/93.

4.4 - Os fornecimentos realizados em decorrência 
da licitação serão efetuados independentemente de 
contrato formal, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, 
reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro 
de Preços, as Solicitações de Fornecimento e empenhos 
representam compromisso entre as partes.

4.5 - O produto deverá estar em conformidade 
com pedido/descrição, e será rejeitado caso não seja 
compatível, obrigando-se o fornecedor a substituí-lo 
no prazo solicitado, sem prejuízo para o Município de 
Catanduva.

4.6 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre 
as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados as sanções previstas neste edital e na 
legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos 
serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, diretamente 
nas Contas:
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CRIVEPEL LIVRARIA, PAPELARIA E INFORMÁTICA 
LTDA – EPP, conta n° 200091-1, agência 50-7, Banco do 
Brasil;

DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS E PAPELARIA 
REBECHI LTDA – EPP, conta n° 6109-3, agência 0050-7, 
Banco do Brasil;

L A P ESTEFANUTO EIRELI – EPP, conta n° 8005-5, 
agência 0891-5, Banco do Brasil;

LARBAK SOLUÇÕES EMPRESARIAIS EIRELI – ME, 
conta n° 20658-X, agência 3023-6, Banco do Brasil;

MAXIM QUALITTÁ COMERCIO LTDA, conta n° 
100165-5, agência 6929-9, Banco do Brasil;

SIGMA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA 
ESCRITÓRIO EIRELI – EPP, conta n° 6569-2, agência 
6594-3, Banco do Brasil, após a entrega e emissão de 
nota fiscal, que deverá conter o número da licitação, bem 
como estar acompanhada dos comprovantes de todas 
as suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e 
sociais, sendo que se cabível serão retidos os valores 
correspondentes à quitação da Seguridade Social 
(I.N.S.S.).

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
E CONTROLE:

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através 
da Secretaria Municipal de Saúde adotará a prática de 
todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata.

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo 
fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 
eletrônico.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS VALORES 
REGISTRADOS.

7 – Não haverá revisão dos valores registrados .

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES.

8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro 
cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços;

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese 
de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e,

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993 e da lei nº 10.520/02.

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses 
prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por 
fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados por:

a) razões de interesse público; e.

b) a pedido do fornecedor.

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram 
o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento ou não cumprir com a execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do 
Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes 
penalidades, garantida a prévia defesa:

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do preço registrado em caso de inadimplência total 
ou parcial;

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com 
o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo 
da natureza e gravidade da falta, consideradas as 
circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e,

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o Município em função da natureza e 
gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação.

8.5 - As multas previstas não tem caráter 
compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente 
o pagamento delas não exime a detentora da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha acarretar ao Município.

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem 
quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 
assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos 
que vier a sofrer.

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas 
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pelo Município serão cobrados através documentos 
emitidos pela municipalidade.

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do 
parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso 
aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, em conformidade com a legislação 
específica.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 - Do fornecedor:

9.1.1 - Caso lhe seja solicitado o produto, o participante 
da Ata, passa a ter as seguintes obrigações:

a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como 
nesta Ata;

b) – Responder civil e administrativamente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente 
provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 
Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao 
Patrimônio Público;

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de 
natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, 
bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 
empregatício; e

d) – manter durante a vigência da Ata todas as 
condições exigidas no edital.

9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira 
responsabilidade do detentor da Ata.

9.2 - Do Município

a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários 
para a Execução da Ata de Registro de Preços;

b) – promover a fiscalização do produto quando da 
entrega;

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço 
do produto da Ata; e

d) – Promover o pagamento na época oportuna 
conforme avençado no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da 
Internet www.catanduva.sp.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES 
FINAIS

12.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar 
a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a 
sua vigência constatar que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado.

12.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta 
da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa 
interessada.

12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, 
independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no edital.

12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições 
contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 
03 (três) vias de igual e teor e forma.

Catanduva/SP, 14 de fevereiro de 2018.

__________________________________________
_______

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA

__________________________________________
_______

RONALDO CARLOS GONÇALVES JUNIOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Representante(s)

__________________________________________
_______

CRIVEPEL LIVRARIA, PAPELARIA E INFORMÁTICA 
LTDA – EPP

ALINE SERPA CRIVELLARO

__________________________________________
_______

DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS E PAPELARIA 
REBECHI LTDA – EPP

GABRIEL SPADA REBECHI

__________________________________________
_______
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L A P ESTEFANUTO EIRELI – EPP

TIAGO ESTEFANUTO

__________________________________________
_______

LARBAK SOLUÇÕES EMPRESARIAIS EIRELI – ME

JUDITE ALMEIDA CABRAL DE SOUZA

__________________________________________
_______

MAXIM QUALITTÁ COMERCIO LTDA

MARIA PAULA SAMPAIO RIBEIRO POLGRYMAS

__________________________________________
_______

SIGMA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA 
ESCRITÓRIO EIRELI – EPP

LEANDRO COLOMBO ANDREAZE

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

Contratos - Convocação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 35/2018 – REGISTRO DE PREÇOS 
DE PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA TODAS AS 
SECRETARIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO 

ANEXO I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão do Pregoeiro, que desclassificou as empresas 
licitantes do pregão, nos itens relacionados abaixo, pelos 
motivos citados no site licitacoes-e do Banco do Brasil.

Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar as empresas, 
que foram as próximas classificadas no certame licitatório, 
que cotaram para a disputa, os preços globais dos itens, 
conforme segue:

LOTE: 01 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 71.258.00, QUE 
FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO 
VALOR MENOR.

LOTE: 02 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 82.954,00, QUE 
FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO 
VALOR MENOR.

LOTE: 04 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 35.282,00, QUE 
FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO 
VALOR MENOR.

LOTE: 05 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 37.621,00, QUE 
FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO 
VALOR MENOR.

LOTE: 07 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 95.084,00, QUE 
FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO 
VALOR MENOR.

LOTE: 08 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 89.632,00, QUE 
FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO 
VALOR MENOR.

LOTE: 09 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 9.552,00, QUE FOI O 
SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO VALOR 
MENOR.

LOTE: 10 – EMPRESA: LAGB ACESSORIOS E 
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PECAS LTDA - PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR 
DE R$ 920,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO 
PREGÃO OU OUTRO VALOR MENOR.

LOTE: 11 – EMPRESA: MUNDIAL PNEUS ITABERA 
- EIRELI – EPP - PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR 
DE R$ 3.600,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO 
PREGÃO OU OUTRO VALOR MENOR.

LOTE: 12 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 1.738,31, QUE FOI O 
SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO VALOR 
MENOR.

LOTE: 13 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 21.657,72, QUE 
FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO 
VALOR MENOR.

LOTE: 14 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 9.404,00, QUE FOI O 
SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO VALOR 
MENOR.

LOTE: 15 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 23.997,82, QUE 
FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO 
VALOR MENOR.

LOTE: 16 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 7.599,20, QUE FOI O 
SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO VALOR 
MENOR.

LOTE: 18 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 21.030,60, QUE 
FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO 
VALOR MENOR.

LOTE: 19 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 21.735,72, QUE 
FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO 
VALOR MENOR.

LOTE: 20 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 4.040,18, QUE FOI O 

SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO VALOR 
MENOR.

LOTE: 21 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 16.241,39, QUE 
FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO 
VALOR MENOR.

LOTE: 26 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 7.420,11, QUE FOI O 
SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO VALOR 
MENOR.

LOTE: 28 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 70.743,00, QUE 
FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO 
VALOR MENOR.

LOTE: 29 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 2.478,00, QUE FOI O 
SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO VALOR 
MENOR.

LOTE: 31 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 7.079.00, QUE FOI O 
SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO VALOR 
MENOR.

LOTE: 32 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 58.088.00, QUE 
FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO 
VALOR MENOR.

LOTE: 33 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 22.679,00, QUE 
FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO 
VALOR MENOR.

LOTE: 34 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 12.500,00, QUE 
FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO 
VALOR MENOR.

LOTE: 35 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 4.734,00, QUE FOI O 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 07 de março de 2018   Ano XIII | Edição nº 1017   Página 8 de 17

SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO VALOR 
MENOR.

LOTE: 36 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 2.177,00, QUE FOI O 
SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO VALOR 
MENOR.

LOTE: 37 – EMPRESA: IMPPAR IMPORTADORA 
PARANAENSE LTDA – EPP - PARA QUE POSSÍVEL 
FAÇA O VALOR DE R$ 1.267,32, QUE FOI O SEU 
ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO VALOR 
MENOR.

LOTE: 38 – EMPRESA: LAGB ACESSORIOS E 
PECAS LTDA - PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR 
DE R$ 1.000,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO 
PREGÃO OU OUTRO VALOR MENOR.

LOTE: 39 – EMPRESA: LAGB ACESSORIOS E 
PECAS LTDA - PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR 
DE R$ 7.500,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO 
PREGÃO OU OUTRO VALOR MENOR.

LOTE: 40 – EMPRESA: COMERCIAL DOUGLAS DE 
PNEUMATICOS LTDA - PARA QUE POSSÍVEL FAÇA 
O VALOR DE R$ 8.255,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO 
LANCE NO PREGÃO OU OUTRO VALOR MENOR.

LOTE: 41 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 1.377,00, QUE FOI O 
SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO VALOR 
MENOR.

LOTE: 42 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 1.888,48, QUE FOI O 
SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO VALOR 
MENOR.

LOTE: 43 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 7.050,00, QUE FOI O 
SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO VALOR 
MENOR.

LOTE: 44 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 12.166,00, QUE 
FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO 
VALOR MENOR.

LOTE: 45 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 

DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 6.031,00, QUE FOI O 
SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO VALOR 
MENOR.

LOTE: 46 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 25.529,00, QUE 
FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO 
VALOR MENOR.

LOTE: 47 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 15.035,73, QUE 
FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO 
VALOR MENOR.

LOTE: 48 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 5.437,00, QUE FOI O 
SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO VALOR 
MENOR.

LOTE: 49 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 6.296,00, QUE FOI O 
SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO VALOR 
MENOR.

LOTE: 55 – EMPRESA: PATRICIA CRISTINA DE 
ABREU – EPP - PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR 
DE R$ 3.628,80, QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO 
PREGÃO OU OUTRO VALOR MENOR.

LOTE: 56 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 8.484,00, QUE FOI O 
SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO VALOR 
MENOR.

LOTE: 57 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 6.668,00, QUE FOI O 
SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO VALOR 
MENOR.

LOTE: 58 – EMPRESA: PATRICIA CRISTINA DE 
ABREU – EPP - PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR 
DE R$ 12.615,38, QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO 
PREGÃO OU OUTRO VALOR MENOR.

LOTE: 59 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 11.412,00, QUE 
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FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO 
VALOR MENOR.

LOTE: 62 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 17.123,00, QUE 
FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO 
VALOR MENOR.

LOTE: 71 – EMPRESA: RODA BRASIL COMERCIO 
DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 2.448,00, QUE FOI O 
SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO OU OUTRO VALOR 
MENOR.

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima e que apresentem a documentação de 
habilitação e a proposta no prazo de até 02(dois) dias 
úteis, do dia 08/03/2018 à 09/03/2018. Obs: as empresas 
que já encaminharam a documentação de habilitação não 
precisarão encaminhar novamente, enviando somente e 
a proposta. Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

Prazo Recursal

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 28/2018 - REGISTRO DE PREÇOS 
DE ARROZ E FEIJÃO CARIOCA,PARA A MERENDA 
ESCOLAR DAS REDES MUNICIPAL DE ENSINO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I DO 
EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., da 
decisão do Pregoeiro, que julgou:

EMPRESA CLASSIFICADA/HABILITADA, por 
cumprimento quanto ao exigido no edital:

NUTRAMIL LOGÍSTICA COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
EIRELI (REF. AOS ITENS: 01 e 02).

Fica, portanto, a empresa NOTIFICADA quanto ao 
exposto acima, bem como da abertura do prazo recursal 
de até 03(três) dias úteis, do dia 08/03/2018 À 12/03/2018.   
Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

Outros atos

PROCESSO N.º 2017/8/31508

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 89/2017

ATA DE REGISTRO N.° 89/2017

CÓDIGO AUDESP 2017000000013

TERMO DE CANCELAMENTO DE ITEM

O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, representado pelo 
Prefeito Municipal, Engenheiro, Afonso Macchione 
Neto, junto à Secretaria Municipal de Obras e Serviços, 
representada pelo secretário, Alfredo Minervino Neto, 
em atendimento ao pedido da empresa  Usina do Vale 
Construtora Ltda, decide cancelar o registro de preços do 
item 01, Recomposição de Pavimentação Asfáltica(tapa 
buraco), referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2017 
– REGISTRO DE PREÇOS DE RECOMPOSIÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA (TAPA BURACO) EM 
DIVERSOS LOCAIS DA CIDADE, SOB REGIME DE 
EXECUÇÃO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
conforme especificações constantes no processo 
2017/08/31508.

Secretaria de Desenvolvimento, Emprego e Re-
lação de Trabalho-Semdert

INTIMAÇÃO PARA OFERECIMENTO DE RECURSO 
DE DECISÃO

Assunto: Decisão do Procon Municipal de Catanduva

Referente às Reclamações finalizadas e abaixo 
especificadas, fica concedido, a partir da data de 
publicação, o prazo de 15 (quinze) dias para oferecimento 
de recurso, nos termos do artigo 44 da Lei 10.177/98.

Obs.: O recurso deverá ser protocolado na Central de 
Atendimento II, no andar térreo da Prefeitura Municipal de 
Catanduva, locada a Praça Conde Francisco Matarazzo, 
01, Centro, CEP 15.800-031.

N° da Reclamação 35.119.001.17-0001025 – 
Luizacred S.A Sociedade de Credito, financiamento e 
Investimento – Benedito Amaro Ferreira – Reclamação 
Fundamentada Não Atendida.

N° da Reclamação 35.119.001.17-0001110– Via 
Varejo S.A – Paulo Fernando de Oliveira – Reclamação 
Fundamentada Não Atendida.
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N° da Reclamação 35.119.001.17-00001027 – João 
Victor Elias ME – Jean Rossi da Silva – Reclamação 
Fundamentada Não Atendida.

N° da Reclamação 35.119.001.17-0001075 – Cnova 
Comercio Eletrônico S.A – Site Extra– Andréa Cristiane 
Marazzi– Reclamação Fundamentada Não Atendida.

N° da Reclamação 35.119.001.17-00001290 – Renault 
do Brasil S.A –Serlandio Aparecido de Lima – Reclamação 
Fundamentada Não Atendida.

N° da Reclamação 35.119.001.17-0001558 – Motorola 
Industrial Ltda – Rita de Cássia Marques de Oliveira – 
Reclamação Fundamentada  Atendida

N° da Reclamação 35.119.001.17-0001214 – Uniseb 
União de Cursos Superiores Seb Ltda – Solange 
Aparecida Rosa Cantelle – Reclamação Fundamentada 
Atendida

Secretaria de Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO
DIVISÃO DE RECEITA

NOTIFICAÇÃO
Ficam notificados os contribuintes abaixo descritos a 

comparecerem na Central de Atendimento 2, no térreo do 
Paço Municipal, sito à Praça Conde Francisco Matarazzo 
nº 01, nesta cidade de Catanduva/SP, das 13:00 às 16:00 
horas, no prazo de 10 (dez) dias, para tomar ciência do 
Processo Administrativo, sob pena de arquivamento do 
mesmo.

Requerente Protocolo Assunto

Matheus De Moraes Frizoni 2018/1/342 Negativa De Débitos

Pamella Soffiatti Garcia 2018/1/797 Negativa De Débitos

Mayara Dyonisio Pólo 2018/1/2310 Negativa De Débitos

Unimed De Catanduva – 
Cooperativa De Trabalho

2018/1/1825 Negativa De Débitos

Líder Via 7 Empresa De 
Cobranças Ltda.

2017/8/32263
Cancelamento De 
Inscrição Municipal

Lucio Massayoshi Tabuti 2018/1/2570 Inscrição Municipal

Jose Angelico Ferreira 2017/10/42434
Cancelamento De 
Inscrição Municipal

Elton Rafael Oliveira Correa 2018/1/2721 Alteração De Endereço

Elisangela De Lima Fernandes 2018/1/373
Cancelamento De 
Inscrição Municipal

Leandro Rodrigues Patrício 
Da Silva

2017/11/44880
Verificação Do Exercício 
Da Atividade De 
Advogado

Timely Integração Logística Sp 
Ltda – Me

2015/12/43496
Via Rápida Certificado 
De Licenciamento

Rodenir Ronfoque 
26212515875

2014/1/1759
Via Rápida Certificado 
De Licenciamento

Tailise Dos Santos Gomes 
2017/11/43863

2017/11/43863 Alteração De Endereço

Jucimeire Moraes Torres 
32361656850

2017/12/49925 Inscrição Municipal

João Fernando Romera Soto 2016/11/36607
Cancelamento De 
Débitos

Terezinha Marangoni Dos 
Santos

2016/1/2092 Inscrição Municipal

Wendel Tinti Panza 
34554227804

2017/9/36830 Inscrição Municipal

João Lopes Rodrigues 2016/12/40061 Inscrição Municipal

Jerônimo José Ferreira Neto 2018/1/1185 Negativa De Débitos

Luzia De Freitas 07165529810 2018/1/2773 Negativa De Débitos

Dorci Da Silva Santos 2017/10/41126 Inscrição Municipal

Roberta Ângela Da Silva 2017/11/44284 Negativa De Débitos

Robenilda Ferreira Pereira 
Amorim

2016/12/41579 Inscrição Municipal

Unimed De Catanduva – 
Cooperativa De Trabalho

2017/12/50847 Negativa De Débitos

Nelson Cacavelli 2018/1/721 Cancelamento De Itbi

Pedro Nicolau Da Silva 2017/12/50619 Negativa De Débitos

Thailly Gomes Dos Santos 
Arantes 0560448511

2018/1/1002 Inscrição Municipal

Sonia Maria Quaresma 2018/1/1353 Certidão De Itbi

Gisele De Melo Santos 
Demiciano

2017/5/22072 Inscrição Municipal

Mjm Construtora E 
Incorporadora Ltda

2018/1/1176 Negativa De Débitos

Instituto De Olhos De 
Catanduva Ltda Epp

2018/1/1402 Negativa De Débitos

Agnaldo Jose Azeredo – Me 2018/1/2441 Inscrição Municipal

Aline Mara Uvinha Salles 
40916789802

2018/1/2238 Cli Com Pendências

Carlos Alberto Redigolo 
Raymundo Junior

2018/1/938 Negativa De Débitos

Keli Patrícia Dos Santos 2015/6/20732 Inscrição Municipal

Eva Natalício Umbelino 
24640674821

2017/10/41363 Inscrição Municipal

Andre Luis Da Silveira 
37817301824

2017/12/49445 Inscrição Municipal

A Z Pelegrin Locação De Maq. 
E Equipamentos Agrícolas

2016/2/4949
Via Rápida Certificado 
Licenciamento

Fabio Bernardo Dos Santos 2017/12/49882 Inscrição Municipal
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Anderson Betochi Peralto 2016/7/23158
Via Rápida Certificado 
Licenciamento

Rhema Projetos Elétricos E 
Automação Ltda

2017/11/47046
Certificado De 
Licenciamento

Lirian Duarte Alencar De 
Oliveira 350160178

2017/12/50095 Inscrição Municipal

Abia Kelly Fernandes Leoniel 
41473290805

2017/12/50041 Inscrição Municipal

Jose Aparecido Dallapria – Me 2015/2/5828
Via Rápida Certificado 
Licenciamento

Renato Dias Do Nascimento 
21885872860

2017/9/38250 Inscrição Municipal

Taiara Gomes Vieira 2015/4/14621
Via Rápida Certificado 
Licenciamento

Antonio Carlos Vasques Junior 
36851807890

2017/4/15789 Inscrição Municipal

Danilton Cardoso Dos Santos 2017/5/19364 Inscrição Municipal

Tagliane Gomes De Faria 
Campos 40892625856

2016/12/39828 Inscrição Municipal

Roma Catanduva Ltda – Me 2017/5/19982 Cli Com Pendências

Jose Geraldo Evangelista Dos 
Santos 

2017/9/37898 Inscrição Municipal

Raquel Carneiro Brito 
22089682809

2017/11/43862 Inscrição Municipal

Joana Darc De Oliveira Mattos 
12178457800

2017/9/37905 Inscrição Municipal

Otaviano Vieira De Sousa 2017/5/19255 Inscrição Municipal

Rosana Ferian Ferregute 
18139643866

2017/12/49922 Inscrição Municipal

Diego Henrique Da Silva 
Cavioquioli

2016/12/41496 Inscrição Municipal

Fernando Jose Dos Santos 2016/6/19347 Inscrição Municipal

16º CIRETRAN – Setor de 
Registro de Veiculo

2017/9/36212 Solicitação

O não atendimento a esta notificação nos liberará para 
as medidas legais cabíveis.

 Catanduva, 07 de março de 2018

Valéria Ap. Maniezo Ligeiro

Chefe da Divisão de Receita

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agri-
cultura

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CATANDUVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

AGRICULTURA
Fiscalização

EDITAL DE AUTUAÇÃO
Pelo presente, fica o proprietário do imóvel abaixo 

descrito AUTUADO tendo em vista descumprir o disposto 
no artigo 1º §2 º Lei Complementar nº 0893/2017.

O Auto de infração poderá ser pago com as reduções 
previstas no Art. 289 da Lei Complementar nº 098 de 
23/12/1998.

Falta de Limpeza / imóvel abandonado

Infringência: Artigo 1º § 2º da Lei Complementar 0893 
de 02 de Outubro de 2017;

Penalidades: Artigo 4º. da Lei Complementar 0893 de 
02 de Outubro de 2017.

Valor do Auto de Infração por imóvel: UFRC’s 500
Nº AUTUAÇÃO PROPRIETÁRIO ENDEREÇO QUADRA LOTE MOTIVO DO EDITAL

42/2018 JOSE ALVES BONFIM RUA SÃO SEBASTIÃO 28 23 NÃO PROCURADO

99/2018 ALEXANDRE ZERBINATTI RUA CASA NOVA L 2A NÃO PROCURADO

100/2018 ALEXANDRE ZERBINATTI RUA CASA NOVA L 3A NÃO PROCURADO

Motivo do Edital:
S/end./correspondência = Sem endereço para correspondência.;

End. Corresp. Não confere = Endereço para correspondência não 
confere ou esta incompleto;

Mudou-se = o proprietário mudou e não deixou endereço para 
correspondência;

Recusa = Quando da entrega, a pessoa não quis recebê-lo;

Ausente = após 3 tentativas de entrega sem sucesso;

Desconhecido = No endereço indicado, não é conhecido;

Não Procurado = após tentativa de entrega sem sucesso;

Falecido = Informado falecimento.

Catanduva / SP, 06 de Março de 2018.

José Maurício Braga

DIRETOR DE MEIO AMBIENTE
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PODER LEGISLATIVO DE CATANDUVA

Atos Oficiais

Portarias

Relação de Portaria Expedida
Portaria nº 035, de 05 de Março de 2018 – Exonera o 

Sr. Natanael Delbone de Campos, do cargo de Assessor 
Parlamentar.

Câmara Municipal de Catanduva, em 05 de Março de 
2018.

ENFERMEIRO ARI

Presidente da Câmara

Publicado na Secretaria de Administração, na data 
supra.

FRANCISCO BATISTA DE SOUZA

Secretário de Administração

Licitações e Contratos

Dispensas

CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Despacho do Presidente da Câmara Municipal

Processo nº 04456, declarando DISPENSADA, nos 
termos do inciso II do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, a 
licitação em favor da Empresa Grifon Brasil Assessoria 
Ltda., para fornecimento por meio de correio eletrônico 
e website de boletim de publicações dos Diários Oficiais, 
pelo valor mensal de R$ 417,58, totalizando o valor de R$ 
5.011,01, no período de 12 (doze) meses.

Catanduva, 24 de novembro de 2017.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Despacho do Presidente da Câmara Municipal

Processo nº 04456, ratificando, nos termos do art. 26, 
da Lei nº 8.666/93 o Parecer exarado no Processo que 
Declarou dispensada a licitação nos termos do inciso II, 
do artigo 24, do diploma legal, para fornecimento por meio 
de correio eletrônico e website de boletim de publicações 
dos Diários Oficiais, da Empresa Grifon Brasil Assessoria 
Ltda., no valor global de R$ 5.011,01, pelo período de 12 
(doze) meses.

Aristides Jacinto Bruschi – Presidente da Câmara 
Municipal

Superintendência de Água e Esgoto

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CA-
TANDUVA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2018 – OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM A FINALIDADE 
DE LOCAÇÃO, DE COMPACTADOR DE SOLO (TIPO 
SAPO) QUE SERÁ UTILIZADO NA MANUTENÇÃO 
DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO, DESTINADO 
EXCLUSIVAMENTE A CONTRATAÇÃO DE 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
conforme especificações do edital. Tipo de Licitação: 
MENOR PREÇO GLOBAL. Entrega e abertura das 
propostas e documentos: dia 20/03/2018 ÀS 09:00 horas. 

Informações: Superintendência de Água e Esgoto de 
Catanduva – Seção de Licitação – sito à Rua São Paulo, 
1.108, Higienópolis, CEP 15.804 – 000 – Catanduva-SP 
- site: http://www.saec.sp.gov.br/site/ - E-Mail: licitacao@
saec.sp.gov.br. Catanduva, 07 de março de 2018 – Eng° 
Marcos Augusto Jardim – Superintendente.
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Homologação / Adjudicação

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CA-
TANDUVA – SAEC

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 06/2018 – OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
DESTINADOS À MANUTENÇÃO ELÉTRICA, COM 
RESERVA DE COTA DE ATÉ 5% PARA MICROEMPRESA 
– ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, 
INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
E ITEM EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA – ME, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, INCLUSIVE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - Empresas 
Vencedoras: MOLINARI & BELÍSSIMO MATERIAIS E 
SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA (LOTES 1, 3, 6, 7) - VALOR 
R$ 156.097,44 (cento e cinquenta e seis mil, noventa 
e sete reais e quarenta e quatro centavos); ELÉTRICA 
LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-
ME (LOTES 10, 14) - VALOR R$ 2.710,07 (dois mil, 
setecentos e dez reais e sete centavos); MARIO SERGIO 
CASLINI CONSTRUTORA - ME (LOTES 4, 11) - VALOR 
R$ 117.995,55 (cento e dezessete mil, novecentos e 
noventa e cinco reais e cinquenta e cinco centavos); V.B. 
MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - ME (LOTES 2, 5, 9, 12, 
13) - VALOR R$ 71.563,14 (setenta e um mil, quinhentos 
e sessenta e três reais e quatorze centavos); R.D. 
VELANI - ELÉTRICA - ME (LOTES 8, 15, 16) - VALOR 
R$ 24.768,23 (vinte e quatro mil, setecentos e sessenta e 
oito reais e vinte e três centavos)  - Eng° Marcos Augusto 
Jardim – Superintendente.

Rua São Paulo, 1.108, Higienópolis, CEP 15.804 – 
000 – Catanduva – SP Tel: (17) 3531-0600 – licitacao@
saec.sp.gov.br

Aditivos / Aditamentos / Supressões

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CA-
TANDUVA

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2017 – OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PESSOAL 
CAPACITADO, EQUIPAMENTOS E MAQUINÁRIO 
ADEQUADO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SUPRESSÃO E RESTABELECIMENTO DE SERVIÇO 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POR MOTIVO DE 
INADIMPLÊNCIA - Contratante: Superintendência 
de Água e Esgoto de Catanduva – Contratada: KGP 
CONSTRUTORA LTDA – Aditar o prazo do contrato em 
12 (doze) meses e o valor do contrato em R$ 11.278,73 
(onze mil, duzentos e setenta e oito reais e setenta e 
três centavos) passando de R$ 382.680,00 (trezentos 
e oitenta e dois mil, seiscentos e oitenta reais) para R$ 
393.958,73 (trezentos e noventa e três mil, novecentos 
e cinquenta e oito reais e setenta e três centavos) com 
vigência a partir do dia 14/03/2018 conforme processo 
administrativo n° 478/2018 – Eng° Marcos Augusto Jardim 
– Superintendente.
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****

KM 10
8:20

19:00
**

***

COFCO
Terminal Usina

14:40
22:30

15:30
23:00

JD TORRES

Citrovita

Pedro Boso

06:25
16:35******

*****

05:50
07:20

*

*

TABELA HORÁRIOS DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

(++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha do N. Teto atenderá a linha Juliatti

**** Horários que o ônibus vai até a Loren Sid
*****Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre
****** Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre, 
             Condomínio Acapulco até Usinil ( Pedro Boso)

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amêndola atenderá a linha Engrácia

*** Horários que o ônibus vai até a Fafica

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Ind. Pedro Boso, 
   não atende Bairro Nova Catanduva
** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

***

***

*** ***

***
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TABELA HORÁRIOS DE SÁBADO
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+

COFCO
Terminal Usina

14:40
22:30

15:30
23:00

6:50 7:30

Pedro Boso
06:00*

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Ind. Pedro Boso,
não atende Bairro Nova Catanduva

** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

*** Horários que o ônibus até a Loren Sid (++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha N. Teto atenderá a linha Juliatti

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amêndola atenderá a linha Engrácia
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18:20
19:10

20:00
20:50
21:40
22:20
23:00
23:40

ALPINO

+

AMÊNDOLA
5:20
6:20
7:20
8:20
9:20

10:20
11:20
12:20
13:20
14:20

15:20
16:20
17:20
18:20
19:20
20:20
21:20
22:20
23:40++

ENGRÁCIA
5:20
6:20
7:20
8:20
9:20

10:20
11:20
12:20
13:20

14:20
15:20
16:20
17:20
18:20
19:20
20:20
21:20
22:20
23:40++

TABELA HORÁRIOS DE DOMINGO E FERIADOS

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

A linha do Flamingo atenderá Jardim Imperial 
somente aos domingos e feriados

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atenderá a linha Engrácia
(+++) A linha N. Teto atenderá a linha Juliatti
(++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro

5:00
5:40
6:20
7:30
8:20
9:10

10:00
10:50
11:40

12:30
13:20
14:10
15:00
15:50
16:40
17:30
18:20
19:10

20:00
20:50
21:40
22:20
23:00
23:40

PACHÁJULIATTI
5:40
6:40
7:40
8:40
9:40

10:40
11:40
12:40
13:40
14:40

15:40
16:40
17:40
18:40
19:40
20:40
21:40
22:40
23:40+++

GABRIEL
HERNANDES
5:00
6:00
7:00
8:00
9:00

10:00
11:00
12:00
13:00
14:00

15:00
16:00
17:00
18:00
19:00
20:00
21:00
22:00
23:00

FLAMINGO
5:30
6:30
7:30
8:30
9:30

10:30
11:30
12:30
13:30
14:30

15:30
16:30
17:30
18:30
19:30
20:30
21:30
22:30
23:40

NOSSO TETO
VERTONI

5:40
6:40
7:40
8:40
9:40

10:40
11:40
12:40
13:40
14:40

15:40
16:40
17:40
18:40
19:40
20:40
21:40
22:40
23:40+++

SALLES
THEODORO
5:00
6:00
7:00
8:00
9:00

10:00
11:00
12:00
13:00
14:00

15:00
16:00
17:00
18:00
19:00
20:00
21:00
22:00
23:00
23:40++++

VILA CELSO
5:20
6:20
7:20
8:20
9:20

10:20
11:20
12:20
13:20
14:20

15:20
16:20
17:20
18:20
19:20
20:20
21:20
22:20
23:00
23:40+

TARRAF
5:40
6:40
7:40
8:40
9:40

10:40
11:40
12:40
13:40
14:40

15:40
16:40
17:40
18:40
19:40
20:40
21:40
22:40
23:40++++

COFCO
Terminal Usina

14:40
23:20

15:00
23:40

7:00 7:15
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Catanduva
Atendimento ao Consumidor

PROCON de Catanduva

- documentos pessoais (CPF e RG);
- comprovante de residência;

- documentos relacionados ao problema 
apresentado (contrato, nota fiscal, 

ordem de serviço, extrato, etc.)

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 
3531-9138

atendimento das 9h às 16h 
de segunda a sexta-feira

Rua São Leopoldo, nº 80 
3521-1931

atendimento das 8 às 12h
de segunda a sexta-feira

Leve os seguintes documentos:


		2018-03-07T07:26:34-0300




